LEI Nº. 2.100/1998
“Altera o Artigo 1º da Lei nº. 2.110, de 16 de outubro de 1997 e dá outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

O artigo 1º da Lei nº. 2.110, de 16 de outubro de 1997, que declara de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO MARIA RAINHA DA PAZ, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Publica Municipal, a “FUNDAÇÃO MARIA RAINHA DA PAZ”, entidade sem fins lucrativos, com sede à Rua Dr. José Fernandes Rodrigues, 500 – sobre loja, Centro, nesta cidade de Manhuaçu – MG.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 24 de março de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal

